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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 649/XI – REABILITAÇÃO DO PONTÃO POENTE DO NÚCLEO 

DE RECREIO NÁUTICO DAS LAJES DAS FLORES 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados António 

Lima e Paulo Mendes do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, sem prescindir quanto ao teor 

dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da Presidência para os 

Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

 

1 - Tem o Governo Regional conhecimento dos constrangimentos causados pelo 

desprendimento do bloco do pontão do molhe poente? 

Após os necessários estudos e diversas inspeções, o Governo dos Açores deu orientações à Portos 

dos Açores S.A. para avançar com a elaboração do projeto de execução para a empreitada de 

“Reparação dos Danos Causados pelos Temporais de 26/28 de fevereiro e 2/3 de março de 2018, na 

Cabeça do Molhe Poente do Núcleo de Recreio Náutico do Porto das Lajes das Flores”, o qual ficou 

concluído em novembro de 2018. 

Após a necessária revisão do projeto, a Portos dos Açores lançou a empreitada cujo anúncio foi 

publicado no Diário da República n.º 35, de 19 de fevereiro de 2019, com o valor base de 700.000,00 

€ mais IVA e prazo de execução de 15 meses. 

Entretanto decorria o prazo para a entrega das propostas concorrentes quando a passagem da 

tempestade Kyllian pela RAA provocou agravamento dos danos nesta infraestrutura, além de outros 

no Porto das Lajes das Flores. 

Perante a nova realidade, e considerando que os pressupostos do procedimento estavam alterados, 

foi decidido revogar a decisão de contratar e anular o procedimento que estava a decorrer. 
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